
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 REF.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MJ Nº 01040002/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Finanças
Assunto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA DIRECIONADA À ANÁLISE E
REGULARIZAÇÕES FISCAIS VISANDO A
REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES PARA LINHAS
DE CRÉDITOS VOLTADAS ESPECIFICAMENTE PARA
INVESTIMENTOS PÚBLICOS NAS DIVERSAS ÁREAS
DO ESCOPO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE
JUCURUTU/RN.
 
Analisando minuciosamente as peças que compõem o processo
administrativo em questão, observei que foram atendidos os
princípios da legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público, assim HOMOLOGO o processo sob
referência e, em consequência, ADJUDICO o objeto
respectivo em favor da Pessoa Jurídica ALEXANDRE
TEIXEIRA NUNES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, empresa de direito privado, inscrita sob o
CNPJ nº 45.988.767/0001-09, serão pagos ao CONTRATADO
exclusivamente os serviços técnicos em caso de êxito, um
valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) a serem
pagos no ato da contratação do Município com o banco.
Considerar-se-á o serviço executado, quando o Município
assinar o contrato com a Instituição Financeira, onde deverá ser
observado para fins de emissão da primeira nota fiscal de
serviços e pagamento.
 
DETERMINO que se proceda, com INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, e fundamento no Art. 74, III, “c” da Lei
Federal 14.133/2021, a visando a CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA DIRECIONADA À ANÁLISE
E REGULARIZAÇÕES FISCAIS VISANDO A
REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES PARA LINHAS
DE CRÉDITOS VOLTADAS ESPECIFICAMENTE PARA
INVESTIMENTOS PÚBLICOS NAS DIVERSAS ÁREAS
DO ESCOPO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE
JUCURUTU/RN, a fim de atender, nos termos da Solicitação
Inicial, as necessidades e demandas do Município de
Jucurutu/ RN e, na oportunidade, que se dê publicidade na
forma regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o processo ao
setor competente para as providências de estilo.

 
Jucurutu/RN, 11 de abril de 2024.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
(assinado digitalmente) 
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